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ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Justifica-se a contratação por dispensa de licitaçao, conforme dispOe a 

artigo 24, inciso II e IV da Lei 8.666/93, de 21 .06.93 e suas alteracOes, e Lei 

Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, por tratar de prestacao de serviços 

cujo valor é inferior a 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso 

II do artigo 23. E, quanta ao objeta, a finalidade e preço observamse a que versa 

a artigo a seguir: 

Art. 23. As modalidades de I/c/ta çao a que se referem Os /flCISOS / a I/I 
do artigo anterior serão determinadas em fun cao dos seguintes 
limites, tendo em vista o valor estimado da contratacao: 
Ii - Para compras e servicos não referidos no inciso anterior: 
(Redacao dada pela Lei no 9.648, de 1998) (Vide Decreto n° 9.412, de 
2018) (Vigencia) 

E, ainda, a dispensa de licitacao para contratacao dos referidos servicos se 

funda no art. 24, inciso II e IV, da Lei 8.666/93, senäo, vejamos: 

"E dispensével a I/c/ta cao": 

II - Para outros servicos e compras de valor de ate 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alinea "a" do inciso II do artigo anterior e 
para a/lena cOes, nos casos pre vistas nesta Lei,desde que näo se 
ref/ram a parcelas de urn mesrno serviço, corn pra ou alienacao de 
major vu/to que possa ser realizada de uma so vez. 

IV - nos casos de emergéncia ou de ca/am/dade pOb//ca, quando 
caracterizada urgência de atendirnento de situação que possa 
ocasionar prejuIzo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
servicos, equipamentos e outros bens, pUblicos ou particulares, e 
somente para Os bens necessãrios ao atendimento da situação 
emergencial ou ca/am itosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possarn ser concluldas no prazo max/mo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorréncia da 
emergéncia ou ca/am/dade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 
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Finalmente, leva-se em consonância a que está disposto na Lei Federal n° 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, conforme dispOe a art. 4 0  § 1 0  da referida lei, 

senão: 

Art. 4° - F/ca dispensada a i/c/ta cao para aquisiçao de bens, servicos 
e insumos de saôde destinados ao enfrentamento da emergência de 
saUde püblica de importância internacional decorrente do corona virus 
de que trata esta Lei. 

§ 1 0  A dispensa de licitacao a que se refere o caput deste artigo é 
temporár/a e api/ca-se apenas enquanto perdurar a emergenc/a de 
saUde pCibi/ca de /mportãncia /nternacional decorrente do 
corona virus. 

Assim sendo, e notável, então, que as hipóteses de contrataçao direta são 

excepcionais, jamais podendo ser tidas coma a regra geral. De fato, "a dispensa 

pressupoe, necessariamente, a ideia de licitabilidade". Este indica qualidade do 

que pode ser licitado, isto é, adquirido ou alienado mediante a observância de 

certos requisitos fundamentals, é o caso em tela, em se tratando de perlodo 

pandêmico encontra-se respaldo a luz da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020 e Decreto Municipal n° 079/2020, de 26 de marco de 2020. 

Diante da situação a finalidade da dispensa para proceder cam a 

contratacao de Pessoa JurIdica para execucao da obra de construcao de sala da 

Unidade Mista de Saüde "Ditoso Ferraz", para instalacao de 2 respiradores, para 

atendimento emergencial em caso de contaminados pela COVID-19 no MunicIpio 

de Santa Luzia do Paruá, prospera, sendo que a valor para a contrataçäo da obra 

de construçao da sala estima-se no valor R$ 69.753,95 (sessenta e nove mil, 

setecentos e cinquenta e três reals e noventa e cinca centavos). 

Exposto acima, a presente processo de dispensa de licitacao justifica-se 

pela necessidade imprescindIvel de realizar a contrataçao, pals tern amparo legal. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 13 de abril de 2020. 

Vam. 
S.reta M 

e 
Potn 

VALDELILIAM MACHADO DE AGUJAR 
Secretária Municipal de SaUde e Saneamento 
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